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PARECER Nº 1628/2009 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0109/09. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Atílio Francisco, que visa 
instituir atendimento fisioterápico nas Unidades de Assistência Médica Ambulatorial – 
AMAs do Município de São Paulo. 
Não obstante os elevados propósitos de seu autor, o projeto não reúne condições para 
prosseguir em tramitação eis que invade campo de competência privativa do Poder 
Executivo, nos termos dos artigos 37, §2º, IV; 69, XVI e 70, XIV todos da Lei Orgânica 
do Município. 
Com efeito, ao criar para o Município a obrigação de prestar atendimento fisioterápico 
nas Unidades de Assistência Médica Ambulatorial – AMAs a propositura caracteriza-se 
como ato concreto de administração, perdendo a abstração e generalidade de que se 
devem revestir os mandamentos legais. 
Outrossim, a propositura acaba por atribuir função à Secretaria Municipal de Saúde, 
órgão que ficaria encarregado de viabilizar o atendimento em pauta, 
consubstanciando-se novamente em ato concreto de administração, usurpador da 
competência privativa do Prefeito para atribuir funções aos órgãos administrativos. 
É cediço que incumbe ao Poder Executivo a gestão, a organização e a execução dos 
serviços públicos municipais, devendo para tanto estar resguardado de interferências 
indevidas em sua atuação. Exatamente por isso, a Lei Orgânica do Município assegura 
ao Poder Executivo a competência para dispor sobre a estrutura, organização e 
funcionamento da administração municipal (art. 70, XIV) e para apresentar projetos de 
lei que disponham sobre a estrutura e atribuições das Secretarias Municipais e 
Subprefeituras (art. 69, XVI), bem como sobre organização administrativa (art. 37, § 
2º, IV). 
Oportunas as palavras do ilustre jurista Hely Lopes Meirelles (in “Estudos e Pareceres 
de Direito Público”, Ed. RT, 1984, pág. 24) ao efetuar a precisa distinção acerca dos 
âmbitos de atuação dos Poderes Executivo e Legislativo: 
“3. Em conformidade com os preceitos constitucionais pertinentes, a atribuição 
primordial da Câmara é a normativa, isto é, a de regular a administração do Município 
e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais, ao passo que a do 
Prefeito é a Executiva, compreendendo a função governamental, exercida através de 
atos políticos, e a administrativa, mediante atos administrativos aqueles e estes 
concretos e específicos... 4. Em conclusão, a Câmara não administra e muito menos 
governa o Município, mas apenas estabelece normas de administração, reguladoras da 
atuação administrativa do Prefeito. É nisso exatamente que reside a marca distintiva 
entre a função normativa da Câmara e a atividade executiva do Prefeito: o Legislativo 
atua como poder regulatório, genérico e abstrato. O Executivo transforma os 
mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos de administração.” 
Corroborando as assertivas acima, acerca da exclusividade conferida ao Chefe do 
Poder Executivo na gestão dos serviços públicos, tem-se o posicionamento da 
jurisprudência do E. Tribunal de Justiça de São Paulo: 
ADI 59.744-0/1, Rel. Des. Mohamed Amaro: 
"Com efeito, ao impor ao Executivo a imposição desse serviço público, matéria relativa 
à administração ordinária, de competência reservada ao Executivo, a atuação do Poder 
Legislativo, através de projeto de lei de sua iniciativa, afrontou, inquestionavelmente, 
o disposto no artigo 5º da Constituição do Estado, que assegura a divisão de poderes, 
que informa a independência orgânica, e, sobretudo, a especialização funcional, 
segundo a qual cada Órgão é especializado no exercício da sua respectiva função: ao 



Poder Legislativo, a legislativa; ao Poder Executivo, a executiva; e ao Poder Judiciário, 
a jurisdicional, qual a da Administração da Justiça". (grifamos) 
ADI nº 164.772-0/0, Relator Des. Penteado Navarro: 
Destarte, não pode o legislativo, sob o enfoque de criar programas, benefícios, 
execuções de serviços, vincular órgãos ou entidades da administração pública, criando-
lhes atribuições, funções e encargos, o que implica em intervir nas atividades e 
providências da Chefia do Poder Executivo, a quem cabe gerir as atividades municipais 
que, através de seu poder discricionário, poderá avaliar a conveniência e oportunidade 
administrativa para dar início ao processo legislativo. (grifamos) 
No que tange à indevida interferência do Poder Legislativo na organização 
administrativa, matéria afeta exclusivamente ao Poder Executivo, já se posicionou o 
STF nos autos da ADI 2.840-5/ES: 
“...É firme nesta Corte o entendimento de que compete exclusivamente ao Chefe do 
Executivo a iniciativa das leis que disponham sobre remuneração de pessoal, 
organização e funcionamento da Administração. O desrespeito a esta reserva, de 
observância obrigatória pelos Estados-membros por encerrar corolário ao princípio da 
independência dos Poderes, viola o art. 61, § 1º, II, a e e da Constituição Federal. 
Precedentes: ADI 2.646, Maurício Correa, ADI 805, Sepúlveda Pertence, ADI 774, 
Celso de Mello, ADI 821, Octavio Gallotti e ADI 2186-MC, Maurício Corrêa”. (grifamos) 
Desta forma, a propositura ao imiscuir-se em matéria de competência privativa do 
Poder Executivo, violou o princípio da harmonia e independência entre os Poderes, 
contemplado na Constituição Federal (art. 2º), na Constituição Estadual (art. 5º) e 
contemplado também na Lei Orgânica do Município (art. 6º). 
Por fim, registre-se que, ainda que não existisse o vício de inconstitucionalidade acima 
apontado a macular o projeto, incidiria este em ilegalidade por não terem sido 
observados os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal (artigos 15, 16 e 17). 
Com efeito, a propositura cria despesa obrigatória de caráter continuado e nos termos 
dos citados dispositivos legais, deveria ser feita a comprovação da existência de 
receitas para a sua implementação, bem como deveria ser elaborada a estimativa de 
impacto orçamentário-financeiro da medida no exercício em que deva entrar em vigor 
e nos dois subseqüentes. 
Pelo exposto, somos pela INCONSTITUCIONALIDADE e ILEGALIDADE. 
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